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IRPF. DEROSITOS BANCA~RIOS. PRESUNCAO DE OMISSAO DE
RENDIMENTOS. ORIGEM NAO COMPROVADA.

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/98, a Lei n° 9.430/96, em
seu art. 42, autoriza a presuncdo de omissdo de rendimentos com base nos
valores depositados em conta bancaria para os quais o titular, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagoes.

Nesse sentido, cabe a autoridade lancadora comprovar a ocorréncia do fato
gerador do imposto, ou seja a aquisicdo da disponibilidade econdmica. Ao
contribuinte cabe o 6nus de provar que o rendimento tido como omitido tem
origem em rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros.
IRPF. GANHO DE CAPITAL NA ALIENACAO DE IMOVEL.
INCIDENCIA DE IMPOSTO DE RENDA.

Nos termos da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e posterior
modificacbes, os ganhos de capital na alienacdo de imdvel, percebidos por
pessoas fisicas residentes ou domiciliadas no Brasil, serdo tributados pelo
Imposto de Renda, na forma da legislagdo vigente, incidindo sobre o
rendimento bruto, sem qualquer deducéo.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI E MULTA CONFISCATORIA.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria (Sumula CARF n° 2).

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte

do recurso voluntario, ndo conhecendo das alegagdes de inconstitucionalidade (Simula Carf n®
2), e negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.713-1988?OpenDocument

  11634.001307/2007-72 2301-006.539 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 09/10/2019 LUZIA GUIOTTI OYAMA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 23010065392019CARF2301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2003, 2004
 IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/98, a Lei n° 9.430/96, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 Nesse sentido, cabe à autoridade lançadora comprovar a ocorrência do fato gerador do imposto, ou seja a aquisição da disponibilidade econômica. Ao contribuinte cabe o ônus de provar que o rendimento tido como omitido tem origem em rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros.
 IRPF. GANHO DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.
 Nos termos da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e posterior modificações, os ganhos de capital na alienação de imóvel, percebidos por pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil, serão tributados pelo Imposto de Renda, na forma da legislação vigente, incidindo sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução.
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI E MULTA CONFISCATÓRIA. 
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do recurso voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade (Súmula Carf nº 2), e negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antônio Sávio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino Gil (Suplente Convocado), Fernanda Melo Leal e João Mauricio Vital (Presidente). Ausente a Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por LUZIA GUIOTTI OYAMA contra o Acórdão de julgamento, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (6 Turma da DRJ/CTA), que julgou procedente o lançamento, mantendo a cobrança do crédito tributário.
O Auto de infração refere-se ao Imposto de Renda de Pessoa Física, anos-calendários 2002 e 2003, exercícios de 2003 e 2004, no qual se apurou omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, bem como alienação de imóvel, como ganho de capital não oferecido à tributação.
O Acórdão recorrido assim dispõe:
�Trata o processo de defesa em relação ao Auto de Infração de fls. 191 a 193, resultante da revisão das Declarações de Ajuste Anual - DAAs correspondentes aos exercícios de 2003 e 2004, anos-calendário de 2002 e 2003, que exige R$ 70.104,47 de Imposto de Renda, R$ 52.578,34 de multa proporcional e R$ 48.271,76 de juros de mora, em virtude de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada e falta de recolhimento do imposto incidente sobre ganho de capital referente a venda de imóvel.
2. Segundo o Termo de Verificação e Encerramento da Ação Fiscal, fls. 183 a 187, após análise das DAAs ora sob foco e dos documentos apresentados pela contribuinte, foram apuradas as seguintes irregularidades:
a) A contribuinte, regularmente intimada (termos de intimação fiscal lavrado em 16/abril/2007 e 09/maio/2007, fls. 124 a 125 e 128 a 129 respectivamente), não comprovou através de documentação hábil, idônea e coincidentes em datas e valores, a origem dos recursos depositados/creditados" nas seguintes contas bancárias:

b) Falta de recolhimento de imposto incidente sobre ganho de capital obtido na alienação do imóvel localizado na Data de Terras sob o n° 13, da quadra n° 23, com 492,37 m2, situado na Vila Ipiranga, em Londrina/PR, em 24/04/03, à Royal Loteadora e Incorporadora S/C Ltda, segundo demonstrado na planilha a seguir:


Após a decisão de primeira instância ter julgado improcedente a impugnação apresentada (e-fls. 237 e seguintes), o recorrente interpõe Recurso Voluntário nas e-fls. 255 e seguintes, alega em síntese que:
- Preliminar de nulidade: sustenta cerceamento de defesa em razão da falta de qualificação técnica do fiscal para operar normas contábeis. 
- No mérito alega que:
"os meros depósitos em conta corrente bancária, não representam omissão de receitas como que fazer crer a Auditora Autuante, vez que a presunção estabelecida pelo art. 42, da Lei n° 9.430/96, não pode alcançar as pessoas físicas, simplesmente por não se lembrar esta, no momento da intimação fiscal, de fatos ocorridos à mais de 4 [...] anos; e em segundo, porque os valores depositados nas contas correntes da Autuada, derivam de origem licita [...].";
�quanto ao ganho de capital, alega a recorrente que teria investido no imóvel R$ 170.000,00 (R$ 40.000,00 na compra do terreno e R$ 130.000,00 em benfeitorias) e que sua sogra � Midori Ishikawa Oyama - participou das benfeitoria, investindo mais R$ 205.000,00. Também alega que, do valor de R$ 600.000,00 obtido com a venda do imóvel, 6% teria sido pago em comissão ao corretor de imóveis, resultando num valor liquido de R$ 564.000,00, o qual foi dividido em partes iguais entre ela e a sua sogra (R$ 282.000,00 para cada). Alega, ainda, que, "embora a legislação ordinária não permitisse a incidência da correção monetária sobre os valores gastos, tais dispositivos ferem de morte o Artigo 150, IV, da Constituição Federal, que proibe o confisco, o que faria o imposto incidir sobre a valorização atualizada do dinheiro, maquiando o ganho real." Dessa forma, entende a Impugnante que os valores investidos (os quais totalizam R$ 170.000,00) "devem ser necessariamente corrigidos até a data da venda do imóvel, apurando-se ai, o verdadeiro ganho real de capital, que deverá ser oferecido 6. tributação." Portanto, se os valores forem corrigidos aponta a Impugnante que resultará num montante investido de R$ 285.000,00, ou seja, como a parte que recebeu na venda do imóvel ficou em R$ 282.000,00, teria obtido prejuízo, "não devendo pois, incidir qualquer imposição de imposto, tampouco penalização por incidência acessória.";
Diante dos fatos narrados é o breve relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, bem como é de competência desse colegiado. Assim, passo a analisar o mérito.
Da alegação do cerceamento do direito de defesa
Alega a recorrente vícios na exigibilidade do crédito, onde o fisco não teria obedecido as regras e normas necessárias para exigir o crédito fiscal, incluindo com a aplicação da multa, e tampouco teria competência para exigência do crédito, em que não foram observadas normas inerentes ao ato de lançar e apurar o crédito fiscal, a exemplo das normas contábeis.  
Nesse sentido, em processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam às que estão elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:
"Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Parágrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".
Já o art. 60 da referida Lei menciona que as irregularidades, incorreções e omissões não configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio:
"Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio".
Nesse sentido, está pacificado em nossos Tribunais o princípio de pas nullité sans grief, ou seja: não há nulidade sem prejuízo. No presente caso, verifica-se que a recorrente teve ciência de todo os fatos que estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalização, bem como indicou elementos solicitados para as conclusões do lançamento, não ocorrendo o cerceamento de defesa, pois o AI possui o indicativos dos critérios adotados, quantum autuado, bem como dos elementos que constituíram a infração e que foram inclusive objeto de questionamentos por parte do recorrente, e foram respeitados os prazos para manifestação.
Ainda sobre a alegação de incapacidade do agente público para lançar o tributo em que existem normas contábeis, ou que não possui inscrição no Conselho de Contabilidade, o cito a Lei. 10.593/2002, em seu artigo 6º, que assim dispõe:
Art. 6º  São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil:                      
I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em caráter privativo:
a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições;
b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais;                        
c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados;                           
d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, órgãos, entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal;                   
e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação tributária;
f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte;                        
II - em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil�.   
Nesse sentido, a Súmula CARF n.º8, assim impõe:
Súmula CARF nº 8
O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Ademais, o auditor fiscal passa por rigoroso certame de avaliação em concurso público, do qual não é empossado para a função caso não atinja a nota exigida, e, tampouco, é nomeado caso não preencher as exigências do cargo que postula.
Nesses termos, estando o auto de infração formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre o que determina a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se inviável falar em nulidade, não se configurando qualquer óbice ao desfecho da demanda administrativa, uma vez que não houve elementos que possam dar causa à nulidade alegada ou anulação do crédito fiscal.
DO MÉRITO
DA omissão de rendimentos
A fiscalização constituiu crédito tributário pela presunção legal de omissão de rendimentos decorrente de depósitos de origem não comprovada.
Por sua vez a recorrente alega que:
�Assim, diante das comprovações efetuadas de que o depósito de R$ 35.000,00, é proveniente de cheque administrativo, de valor retirado da conta corrente da própria Autuada ora Recorrente, e que, o valor de R$ 19.738,50, é originado de depósito efetuado por seu marido, cujo rendimento foi declarado ao fisco em DAA própria, não necessitando de demais esclarecimentos, uma vez que as despesas familiares são suportadas pelo casal, e não individualmente, o que por si só, demonstra cabalmente que não houve omissão de rendimentos, mormente tais valores somente tenham circulado nas contas correntes, sem caracterizar qualquer acréscimo patrimonial, devendo ser excluído pois, o crédito relativo a omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada�.
Entendo que tais argumentos são meras alegações, sem lastro capaz de afastar os apontamentos de omissão de rendimento feitos pela fiscalização.
Nesse sentido, o Lançamento tem por fundamento o art. 42, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, assim transcrito:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de  investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
 § 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§ 5º  Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.                          (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
§ 5o Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
§ 6º  Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.
§ 6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares�.
O imposto de renda tem como fato gerador a disposição de renda, conforme dispositivos citados abaixo, em especial no artigo 43, da Lei, lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-CTN, e demais legislações, conforme transcrição abaixo:
Lei nº 5.172/66
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.
"Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.
Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei". 
Assim, verificada a omissão de rendimentos sem que se tenha havido a comprovação da origem dos valores, apesar da tentativa do recorrente em demonstrar a licitude das operações, faltou documentos hábeis e idôneos para dar lastro às suas alegações, devendo o lançamento deve ser mantido por falta de comprovação de sua origem.
Diferentemente do que entende o recorrente o conceito de renda e rendimento ou a sua disponibilidade decorre da intepretação fiel aos dispositivos acima citados. 
A Lei que trata do tributo é a Lei Complementar, justamente o CTN, recepcionado pela CF de 88 como tal, e a Lei que impõe as condições e a ocorrência do fato gerador é a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Inexiste vício na aplicação das normas.
Para Hugo de Brito Machado �renda é sempre um produto, um resultado, quer do trabalho, quer do capital, quer da combinação desses dois. Os demais acréscimos patrimoniais que não se comportem no conceito de renda são proventos. (...) Não há renda, nem provento, sem que haja acréscimo patrimonial, pois o CNT adotou expressamente o conceito de renda como acréscimo (...)�.
Portanto, para que já incidência do IR tem que haver disponibilidade econômica, que nada mais é do que possibilidade de usar ou dispor de dinheiro ou �coisas� conversíveis. Já a disponibilidade jurídica é a disposição de direito de créditos, ou seja �ter� o direito de forma abstrata.
A jurisprudência desse conselho é pacifica, quanto ao tema:
Ementa(s) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2004
REQUISIÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INOCORRÊNCIA.
Com o julgamento definitivo do RE 601.314 pelo STF, em 24/02/2016, com repercussão geral reconhecida, foi fixado o entendimento acerca da constitucionalidade da Lei Complementar 105/2001, bem como sua aplicação retroativa, não havendo que se falar em obtenção de prova ilícita na Requisição de Movimentação Financeira às instituições de crédito.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. RENDIMENTOS OFERECIDOS À TRIBUTAÇÃO.
Caracterizam-se como omissão de rendimentos, por presunção legal, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Tratando-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos, a autoridade lançadora exime-se de provar no caso concreto a sua ocorrência, transferindo o ônus da prova ao contribuinte. Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar a presunção legal regularmente estabelecida.
Devem ser excluídos da base de cálculo do tributo os valores já oferecidos à tributação.
MULTA AGRAVADA. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO DA INTIMAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Não cabe o agravamento da multa de ofício em caso de não atendimento da intimação para prestar esclarecimentos, nos casos em que já há o ônus de produção de prova em contrário, sob pena de se presumir a omissão de rendimentos constante de depósitos bancários de origem não comprovada. 
(Acórdão n.º 1302-002.618, Sessão de julgamento de 12/03/2018, Conselheiro Relator Rogerio Aparecido Gil, 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária).
As alegações do recorrente dizem respeito a somente a mera alegações, deixando de apresentar provas de suas afirmações.
Ademais, a Súmula CARF n.º 26, assim dispõe:
�A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada�. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Verifico que, das alegações da recorrente tem-se que esse não obrou comprovar a origem dos valores omitidos à tributação.
Incidência do IR sobre GANHO DE CAPITAL
A lei que determina as regras sobre o ganho da capital é a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988., conforme transcrição in verbis:
�Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.
Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. 
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.
§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins.
§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.
§ 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por investimento de interesse econômico ou social.
§ 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto de renda�.
No lançamento, quanto ao ganho de capital, a fiscalização apurou o seguinte:
�Falta de recolhimento do imposto incidente sobre os ganhos de capital obtido na alienação do imóvel localizado na data de terras sob o n°. 13 (treze), da quadra n°. 23 (vinte e três), com 492,37 metros quadrados, situada na Vila Ipiranga, da cidade de Londrina/PR, contendo um edifício comercial em alvenaria com 06 pavimentos, térreo e subsolo, com área construída de 1.690,04 metros quadrados, imóvel cadastrado na Prefeitura Municipal de Londrina sob o n°. 02.02.024.4.0390.001-309�.

Em seu recurso, a recorrente alega o seguinte:
�alega a recorrente que teria investido no imóvel R$ 170.000,00 (R$ 40.000,00 na compra do terreno e R$ 130.000,00 em benfeitorias) e que sua sogra � Midori Ishikawa Oyama - participou das benfeitoria, investindo mais R$ 205.000,00. Também alega que, do valor de R$ 600.000,00 obtido com a venda do imóvel, 6% teria sido pago em comissão ao corretor de imóveis, resultando num valor liquido de R$ 564.000,00, o qual foi dividido em partes iguais entre ela e a sua sogra (R$ 282.000,00 para cada). Alega, ainda, que, "embora a legislação ordinária não permitisse a incidência da correção monetária sobre os valores gastos, tais dispositivos ferem de morte o Artigo 150, IV, da Constituição Federal, que proibe o confisco, o que faria o imposto incidir sobre a valorização atualizada do dinheiro, maquiando o ganho real." Dessa forma, entende a Impugnante que os valores investidos (os quais totalizam R$ 170.000,00) "devem ser necessariamente corrigidos até a data da venda do imóvel, apurando-se ai, o verdadeiro ganho real de capital, que deverá ser oferecido 6. tributação." Portanto, se os valores forem corrigidos aponta a Impugnante que resultará num montante investido de R$ 285.000,00, ou seja, como a parte que recebeu na venda do imóvel ficou em R$ 282.000,00, teria obtido prejuízo, "não devendo pois, incidir qualquer imposição de imposto, tampouco penalização por incidência acessória�.
Ainda, aduz que:
�Como sobejamente demonstrado, a sogra da Recorrente Senhora Midori Ishikawa Oyama, foi sua sócia no empreendimento, investindo no mesmo, em conjunto com a Recorrente, e rateando, de consequência, o valor recebido por ocasião da venda do referi do imóvel.
Por seu turno, a Agente Autuante sequer tomou por base as suas alegações, quando deveria, ter diligenciado junto a Senhora Midori, a fim de constatar a verdade sobre o informado, até porque, deve ser de interesse do fisco, a busca pela real verdade dos fatos�.
No presente caso, entendo que as informações prestadas são meras alegações, deixando a recorrente de juntar provas e documentos idôneos que pudessem dar lastro às afirmações.
Nesse sentido, acompanho a decisão de primeira instância, já que a comprovação do direito é de quem alega e nesse caso, e, portanto, caberia à recorrente apresentar as provas de sua alegação, uma vez que em processo tributário o ônus da prova é do contribuinte, quando acusado. Fato esse que não ocorreu.
Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente. Neste sentido, prevê a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36:
�Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei�.
Em igual sentido, temos o art. 373, inciso I, do CPC:
�Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor�.
Encontra-se sedimentada a jurisprudência deste Conselho neste sentido, consoante se verifica pelo decisum abaixo transcrito:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano- calendário: 2005
ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.
Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.
(...)
(Acórdão nº 3803004.284 � 3ª Turma Especial. Sessão de 26 de junho de 2013, grifou-se).
Assim, não assiste razão a recorrente.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por conhecer em parte do recurso voluntário, deixando de apreciar matérias de inconstitucionalidade de lei, para na parte conhecida NEGAR PROVIMENTO, promovendo a manutenção da decisão de primeira instância.

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2301-006.539 - 22 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 11634.001307/2007-72

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio Savio Nastureles,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires
Cartaxo Gomes, Virgilio Cansino Gil (Suplente Convocado), Fernanda Melo Leal e Jodo
Mauricio Vital (Presidente). Ausente a Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto por LUZIA GUIOTTI OYAMA contra
0 Acorddo de julgamento, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Curitiba (6 Turma da DRJ/CTA), que julgou procedente o langamento, mantendo a cobranca
do credito tributario.

O Auto de infragcdo refere-se ao Imposto de Renda de Pessoa Fisica, anos-
calendarios 2002 e 2003, exercicios de 2003 e 2004, no qual se apurou omissdo de rendimentos
caracterizada por depoésitos bancarios de origem ndo comprovada, bem como alienacdo de
imovel, como ganho de capital ndo oferecido a tributacéo.

O Acordéo recorrido assim dispde:

“Trata o processo de defesa em relagdo ao Auto de Infragdo de fls. 191 a 193, resultante
da revisdo das Declaracfes de Ajuste Anual - DAAS correspondentes aos exercicios de
2003 e 2004, anos-calendario de 2002 e 2003, que exige R$ 70.104,47 de Imposto de
Renda, R$ 52.578,34 de multa proporcional e R$ 48.271,76 de juros de mora, em
virtude de omissdo de rendimentos caracterizada por depositos bancarios de origem nao
comprovada e falta de recolhimento do imposto incidente sobre ganho de capital
referente a venda de imovel.

2. Segundo o Termo de Verificacdo e Encerramento da Acéo Fiscal, fls. 183 a 187, apds
andlise das DAAs ora sob foco e dos documentos apresentados pela contribuinte, foram
apuradas as seguintes irregularidades:

a) A contribuinte, regularmente intimada (termos de intimagdo fiscal lavrado em
16/abril/2007 e 09/maio/2007, fls. 124 a 125 e 128 a 129 respectivamente), ndo
comprovou através de documentacéo habil, idonea e coincidentes em datas e valores, a
origem dos recursos depositados/creditados™ nas seguintes contas bancarias:

BANCO AGENCIA| CONTA | DATA |HISTORICO| Valor
Banco Safra S/A 3500 1021.417-4] 04/02/02 Cheque  [35.000,00
HSBC Bank Brasil S/A 304 105474-20|27/02/2003] Dinheiro  {19.738,50

b) Falta de recolhimento de imposto incidente sobre ganho de capital obtido na
alienacdo do imovel localizado na Data de Terras sob o n° 13, da quadra n° 23, com
492,37 m2, situado na Vila Ipiranga, em Londrina/PR, em 24/04/03, a Royal Loteadora
e Incorporadora S/C Ltda, segundo demonstrado na planilha a seguir:

Alienagao Aquisigdo |Ganho de Capital (GC)| Imposto devido (GCx15%)
600.000,00 | 170.000,00 430.000,00 64.500,00
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ApOls a decisdo de primeira instancia ter julgado improcedente a impugnacéao
apresentada (e-fls. 237 e seguintes), o recorrente interpde Recurso Voluntério nas e-fls. 255 e
seguintes, alega em sintese que:

- Preliminar de nulidade: sustenta cerceamento de defesa em razdo da falta de
qualificacdo técnica do fiscal para operar normas contabeis.

- No mérito alega que:

"0s meros depdsitos em conta corrente bancaria, ndo representam omissao de receitas
como que fazer crer a Auditora Autuante, vez que a presuncao estabelecida pelo art. 42,
da Lei n° 9.430/96, ndo pode alcancar as pessoas fisicas, simplesmente por ndo se
lembrar esta, no momento da intimacao fiscal, de fatos ocorridos a mais de 4 [...] anos; e
em segundo, porque os valores depositados nas contas correntes da Autuada, derivam de
origem licita [...].";

“quanto ao ganho de capital, alega a recorrente que teria investido no imével R$
170.000,00 (R$ 40.000,00 na compra do terreno e R$ 130.000,00 em benfeitorias) e que
sua sogra — Midori Ishikawa Oyama - participou das benfeitoria, investindo mais R$
205.000,00. Também alega que, do valor de R$ 600.000,00 obtido com a venda do
imovel, 6% teria sido pago em comissdo ao corretor de imoveis, resultando num valor
liquido de R$ 564.000,00, o qual foi dividido em partes iguais entre ela e a sua sogra
(R$ 282.000,00 para cada). Alega, ainda, que, "embora a legislacido ordinéria ndo
permitisse a incidéncia da corre¢do monetaria sobre os valores gastos, tais dispositivos
ferem de morte o Artigo 150, IV, da Constituicdo Federal, que proibe o confisco, o que
faria o imposto incidir sobre a valorizag&o atualizada do dinheiro, maquiando o ganho
real.” Dessa forma, entende a Impugnante que os valores investidos (os quais totalizam
R$ 170.000,00) "devem ser necessariamente corrigidos até a data da venda do imovel,
apurando-se ai, o verdadeiro ganho real de capital, que deverd ser oferecido 6.
tributagdo." Portanto, se os valores forem corrigidos aponta a Impugnante que resultara
num montante investido de R$ 285.000,00, ou seja, como a parte que recebeu na venda
do imével ficou em R$ 282.000,00, teria obtido prejuizo, "ndo devendo pois, incidir
qualquer imposicdo de imposto, tampouco penalizagdo por incidéncia acessoria.";

Diante dos fatos narrados é o breve relatério.

Voto

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso Voluntario apresentado € tempestivo, bem como é de competéncia
desse colegiado. Assim, passo a analisar 0 mérito.

DA ALEGAGAO DO CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

Alega a recorrente vicios na exigibilidade do crédito, onde o fisco ndo teria
obedecido as regras e normas necessarias para exigir o crédito fiscal, incluindo com a aplicagdo
da multa, e tampouco teria competéncia para exigéncia do credito, em que ndo foram observadas
normas inerentes ao ato de lancar e apurar o crédito fiscal, a exemplo das normas contébeis.

Nesse sentido, em processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam
as que estdo elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:

"Art. 59. S8o nulos:
| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
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Il — os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracéo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracgdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta. (Paragrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".

Ja o art. 60 da referida Lei menciona que as irregularidades, incorrecbes e
omissBes ndo configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando ndo influirem na solucéo do litigio:

"Art. 60. As irregularidades, incorrecdes e omissbes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio".

Nesse sentido, esta pacificado em nossos Tribunais o principio de pas nullité sans
grief, ou seja: ndo ha nulidade sem prejuizo. No presente caso, verifica-se que a recorrente teve
ciéncia de todo os fatos que estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da
fiscalizacdo, bem como indicou elementos solicitados para as conclusdes do langcamento, nédo
ocorrendo o cerceamento de defesa, pois o Al possui o indicativos dos critérios adotados,
guantum autuado, bem como dos elementos que constituiram a infracdo e que foram inclusive
objeto de questionamentos por parte do recorrente, e foram respeitados 0s prazos para
manifestacdo.

Ainda sobre a alegacdo de incapacidade do agente publico para lancar o tributo
em que existem normas contabeis, ou que ndo possui inscricdo no Conselho de Contabilidade, o
cito a Lei. 10.593/2002, em seu artigo 6°, que assim dispde:

Art. 6° Sdo atribuicBes dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil:

I - no exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em carater
privativo:

a) constituir, mediante langcamento, o crédito tributario e de contribuicoes;

b) elaborar e proferir decisdes ou delas participar em processo administrativo-fiscal,
bem como em processos de consulta, restituicdo ou compensagdo de tributos e
contribuigdes e de reconhecimento de beneficios fiscais;

c) executar procedimentos de fiscalizacdo, praticando os atos definidos na legislacéo
especifica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensdo de
mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados;

d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresarios, 6rgdos, entidades,
fundos e demais contribuintes, ndo se lhes aplicando as restrigdes previstas nos arts.
1.190 a 1.192 do Cddigo Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma
legal;

e) proceder a orientacdo do sujeito passivo no tocante a interpretacdo da legislacao
tributéria;

f) supervisionar as demais atividades de orientagdo ao contribuinte;

Il - em carater geral, exercer as demais atividades inerentes a competéncia da Secretaria
da Receita Federal do Brasil”.
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Nesse sentido, a Simula CARF n.°8, assim impde:

Sumula CARF n° 8

O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder ao exame da
escrita fiscal da pessoa juridica, ndo lhe sendo exigida a habilitacdo profissional
de contador. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Ademais, o auditor fiscal passa por rigoroso certame de avaliagdo em concurso
publico, do qual ndo é empossado para a funcdo caso ndo atinja a nota exigida, e, tampouco, é
nomeado caso ndo preencher as exigéncias do cargo que postula.

Nesses termos, estando o auto de infracdo formalmente perfeito, com a
discriminacdo precisa do fundamento legal sobre o que determina a obrigacdo tributaria, os juros
de mora, a multa e a correcdo monetaria, revela-se inviavel falar em nulidade, ndo se
configurando qualquer 6bice ao desfecho da demanda administrativa, uma vez que ndo houve
elementos que possam dar causa a nulidade alegada ou anulacdo do crédito fiscal.

DO MERITO
DA OMISSAO DE RENDIMENTOS

A fiscalizacdo constituiu crédito tributario pela presuncdo legal de omissao de
rendimentos decorrente de depdsitos de origem ndo comprovada.

Por sua vez a recorrente alega que:

“Assim, diante das comprovacOes efetuadas de que o depédsito de R$ 35.000,00, é
proveniente de cheque administrativo, de valor retirado da conta corrente da propria
Autuada ora Recorrente, e que, o valor de R$ 19.738,50, é originado de depoésito
efetuado por seu marido, cujo rendimento foi declarado ao fisco em DAA propria, ndo
necessitando de demais esclarecimentos, uma vez que as despesas familiares sdo
suportadas pelo casal, e ndo individualmente, o que por si s6, demonstra cabalmente que
ndo houve omissdo de rendimentos, mormente tais valores somente tenham circulado
nas contas correntes, sem caracterizar qualquer acréscimo patrimonial, devendo ser
excluido pois, o crédito relativo a omissdo de rendimentos caracterizada por depositos
bancérios de origem ndo comprovada”.

Entendo que tais argumentos sdo meras alegacOes, sem lastro capaz de afastar os
apontamentos de omissao de rendimento feitos pela fiscalizagéo.

Nesse sentido, o Langamento tem por fundamento o art. 42, da Lei n° 9.430, de 27
de dezembro de 1996, assim transcrito:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e iddnea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

8§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituigdo financeira.

§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de calculo dos impostos e contribuicdes a que estiverem sujeitos,
submeter-se-d0 as normas de tributacdo especificas, previstas na legislagdo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serdo considerados:


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatorio, dentro
do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

§ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no més em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a época em que
tenha sido efetuado o crédito pela instituigdo financeira.

§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de depdsito ou de investimento
pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a determinacdo dos
rendimentos ou receitas sera efetuada em relacdo ao terceiro, na condicdo de efetivo
titular da conta de depoésito ou de investimento. (Incluido pela Medida
Proviséria n° 66, de 2002)

§ 50 Quando provado que os valores creditados na conta de deposito ou de investimento
pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a determinacdo dos
rendimentos ou receitas sera efetuada em relacdo ao terceiro, na condi¢do de efetivo
titular da conta de depdsito ou de investimento.

§ 6° Na hipotese de contas de depo6sito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja
declaracdo de rendimentos ou de informacdes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovagdo da origem dos recursos nos termos deste artigo,
o valor dos rendimentos ou receitas serd imputado a cada titular mediante divisdo entre
o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.

§ 60 Na hipdtese de contas de depdsito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja
declaracdo de rendimentos ou de informagGes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovagdo da origem dos recursos nos termos deste artigo,
o valor dos rendimentos ou receitas serd imputado a cada titular mediante divisdo entre
o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares”.

O imposto de renda tem como fato gerador a disposicdo de renda, conforme
dispositivos citados abaixo, em especial no artigo 43, da Lei, lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966-CTN, e demais legislacdes, conforme transcri¢ao abaixo:

Lei n®5.172/66

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de gualquer
natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade econémica ou juridica:

| - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacdo de
ambos;

Il - de proventos de gualquer natureza, assim entendidos 0s acréscimos patrimoniais ndo
compreendidos no inciso anterior.

Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

"Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1° de janeiro de 1989,
por pessoas fisicas residentes ou domiciliados no Brasil, serdo tributados pelo imposto
de renda na forma da legislacdo vigente, com as modifica¢des introduzidas por esta Lei.

Art. 2° O imposto de renda das pessoas fisicas serd devido, mensalmente, a medida em
que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducéo, ressalvado
o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei".

Assim, verificada a omissdo de rendimentos sem que se tenha havido a
comprovagao da origem dos valores, apesar da tentativa do recorrente em demonstrar a licitude
das operagdes, faltou documentos habeis e idéneos para dar lastro as suas alegagdes, devendo o
lancamento deve ser mantido por falta de comprovacéo de sua origem.
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Diferentemente do que entende o recorrente o conceito de renda e rendimento ou a
sua disponibilidade decorre da intepretacdo fiel aos dispositivos acima citados.

A Lei que trata do tributo é a Lei Complementar, justamente o CTN, recepcionado
pela CF de 88 como tal, e a Lei que impde as condigdes e a ocorréncia do fato gerador é a Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996. Inexiste vicio na aplicacdo das normas.

Para Hugo de Brito Machado “renda é sempre um produto, um resultado, quer do
trabalho, quer do capital, quer da combinacéo desses dois. Os demais acréscimos patrimoniais
que ndo se comportem no conceito de renda sao proventos. (...) Ndo ha renda, nem provento,
sem que haja acréscimo patrimonial, pois 0 CNT adotou expressamente o conceito de renda
como acréscimo (...)"".

Portanto, para que ja incidéncia do IR tem que haver disponibilidade econdmica,
que nada mais é do que possibilidade de usar ou dispor de dinheiro ou “coisas” conversiveis. J& a
disponibilidade juridica ¢ a disposicao de direito de créditos, ou seja “ter” o direito de forma
abstrata.

A jurisprudéncia desse conselho é pacifica, quanto ao tema:

Ementa(s)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2004

REQUISICAO DE MOAVIMENTAQAO FINANCEIRA. QUEBRA DE SIGILO
BANCARIO. INOCORRENCIA.

Com o julgamento definitivo do RE 601.314 pelo STF, em 24/02/2016, com
repercussdo geral reconhecida, foi fixado o entendimento acerca da constitucionalidade
da Lei Complementar 105/2001, bem como sua aplicacdo retroativa, ndo havendo que
se falar em obtencdo de prova ilicita na Requisicdo de Movimentagdo Financeira as
instituices de credito.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. QEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA. EXCLUSAO DA BASE DE
CALCULO. RENDIMENTOS OFERECIDOS A TRIBUTAGAO.

Caracterizam-se como omissdo de rendimentos, por presuncdo legal, os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida em instituicdo financeira,
em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentagdo habil e idbnea, a origem dos recursos utilizados nessas
operacoes.

Tratando-se de uma presuncéo legal de omissdo de rendimentos, a autoridade langadora
exime-se de provar no caso concreto a sua ocorréncia, transferindo o énus da prova ao
contribuinte. Somente a apresentacdo de provas habeis e idéneas pode refutar a
presuncao legal regularmente estabelecida.

Devem ser excluidos da base de calculo do tributo os valores ja oferecidos a tributacao.

MULTA AGRAVADA. AUSENCIA DE ATENDIMENTO DA INTIMAGAO.
DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Néo cabe o agravamento da multa de oficio em caso de ndo atendimento da intimagao
para prestar esclarecimentos, nos casos em que ja ha o dnus de produgdo de prova em
contrario, sob pena de se presumir a omissdo de rendimentos constante de depdsitos
bancérios de origem néo comprovada.

! MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributario, 29, ed. Malheiros, Sdo Paulo, 2009, pp. 314.
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(Acorddo n.° 1302-002.618, Sessdo de julgamento de 12/03/2018, Conselheiro Relator
Rogerio Aparecido Gil, 22 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinaria).

As alegacOes do recorrente dizem respeito a somente a mera alegacoes, deixando
de apresentar provas de suas afirmacdes.

Ademais, a Simula CARF n.° 26, assim dispde:

“A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/96 dispensa o Fisco de
comprovar 0 consumo da renda representada pelos depdsitos bancarios sem
origem comprovada”. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Verifico que, das alegacdes da recorrente tem-se que esse ndo obrou comprovar a
origem dos valores omitidos a tributacéo.

INCIDENCIA DO IR soBRE GANHO DE CAPITAL

A lei que determina as regras sobre o ganho da capital € a Lei n® 7.713, de 22 de
dezembro de 1988., conforme transcricao in verbis:

“Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1° de janeiro de 1989,
por pessoas fisicas residentes ou domiciliados no Brasil, serdo tributados pelo imposto
de renda na forma da legislacéo vigente, com as modifica¢des introduzidas por esta Lei.

Art. 2° O imposto de renda das pessoas fisicas serd devido, mensalmente, & medida em
que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducéo, ressalvado
o0 disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.

8 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e pensbes percebidos em dinheiro, e ainda o0s
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
ndo correspondentes aos rendimentos declarados.

§ 20 Integrara o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos
ganhos auferidos no més, decorrentes de alienacdo de bens ou direitos de qualquer
natureza, considerando-se como ganho a diferenca positiva entre o valor de transmisséo
do bem ou direito e o respectivo custo de aquisicdo corrigido monetariamente,
observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.

§ 3° Na apuracdo do ganho de capital serdo consideradas as operacdes que importem
alienacgdo, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessdo ou promessa de cessdo de
direitos & sua aquisigdo, tais como as realizadas por compra e venda, permuta,
adjudicacdo, desapropriacdo, dacdo em pagamento, doagdo, procuracdo em causa
prépria, promessa de compra e venda, cessdo de direitos ou promessa de cessdo de
direitos e contratos afins.

§ 4° A tributagdo independe da denominagdo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizacdo, condicéo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda, e da forma de percepcdo das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.

§ 5° Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isengdo ou exclusao,
da base de calculo do imposto de renda das pessoas fisicas, de rendimentos e proventos
de qualquer natureza, bem como os que autorizam reducdo do imposto por investimento
de interesse econdmico ou social.

8§ 6° Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduges cedulares ou
abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidéncia do imposto de
renda”.

No langcamento, quanto ao ganho de capital, a fiscalizacdo apurou o seguinte:


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.713-1988?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.713-1988?OpenDocument
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“Falta de recolhimento do imposto incidente sobre os ganhos de capital obtido na
alienacdo do imovel localizado na data de terras sob o n°. 13 (treze), da quadra n°. 23
(vinte e trés), com 492,37 metros quadrados, situada na Vila Ipiranga, da cidade de
Londrina/PR, contendo um edificio comercial em alvenaria com 06 pavimentos, térreo e
subsolo, com éarea construida de 1.690,04 metros quadrados, imével cadastrado na
Prefeitura Municipal de Londrina sob o n°. 02.02.024.4.0390.001-309”.

APURACAO DO GANHO DE CAPITAL E CALCULO DO IMPOSTO

A B c D
VALOR DA ALIENACAO CUSTO DE AQUISICAOQ | GANHO DE CAPITAL | IMPOSTO DEVIDO
(A—B) (CX 15%)
R$ 600.000,00 RS 170.000,00 R$ 430.000,00 R$ 64.500,00

A - Valor de alienagiio: conforme escritura pablica de venda e compra de propriedade urbana,
copia de fls. 144 a 146 e Declaragio sobre Operagdes Imobilidrias — DOI (Declaragdo-Espelho)
constante nos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil as fls. 153;

B - Yalor do custo de aquisigfio: valor informado no item 02 do quadro 9. “Declaragdo de Bens e
Direitos” da declaragio de ajuste anual — imposto de renda pessoa fisica do ano-calendério de 2003,
situa¢do em 31 de dezembro do ano de 2002, fls. 138;

C- Ganho de Capital: diferenga ppsitiva entre o valor de alienagfio de bens ou direitos € o
respectivo custo de aquisicio;

D - Imposto Devido: O ganho de capital sujeita-se a incidéncia do imposto de renda, em separado
dos demais rendimentos tributéveis recebidos no més, sob a forma de tributagfo definitiva, a aliquota
de quinze por cento, ndo compensavel na Declaragdo de Ajuste Anual.

Em seu recurso, a recorrente alega o seguinte:

“alega a recorrente que teria investido no imével R$ 170.000,00 (R$ 40.000,00 na
compra do terreno e R$ 130.000,00 em benfeitorias) e que sua sogra — Midori
Ishikawa Oyama - participou das benfeitoria, investindo mais R$ 205.000,00. Também
alega que, do valor de R$ 600.000,00 obtido com a venda do imovel, 6% teria sido pago
em comissao ao corretor de iméveis, resultando num valor liquido de R$ 564.000,00, o
qual foi dividido em partes iguais entre ela e a sua sogra (R$ 282.000,00 para cada).
Alega, ainda, que, "embora a legislacdo ordindria ndo permitisse a incidéncia da
corre¢cdo monetaria sobre os valores gastos, tais dispositivos ferem de morte o Artigo
150, IV, da Constituicdo Federal, que proibe o confisco, o que faria o0 imposto incidir
sobre a valorizagdo atualizada do dinheiro, maquiando o ganho real." Dessa forma,
entende a Impugnante que os valores investidos (os quais totalizam R$ 170.000,00)
"devem ser necessariamente corrigidos até a data da venda do imdvel, apurando-se ai, 0
verdadeiro ganho real de capital, que devera ser oferecido 6. tributagdo." Portanto, se 0s
valores forem corrigidos aponta a Impugnante que resultard num montante investido de
R$ 285.000,00, ou seja, como a parte que recebeu na venda do imével ficou em R$
282.000,00, teria obtido prejuizo, "ndo devendo pois, incidir qualquer imposicdo de
imposto, tampouco penalizagdo por incidéncia acessoria”.

Ainda, aduz que:

“Como sobejamente demonstrado, a sogra da Recorrente Senhora Midori Ishikawa
Oyama, foi sua socia no empreendimento, investindo no mesmo, em conjunto com a
Recorrente, e rateando, de consequéncia, o valor recebido por ocasido da venda do referi
do imovel.

Por seu turno, a Agente Autuante sequer tomou por base as suas alegagdes, quando
deveria, ter diligenciado junto a Senhora Midori, a fim de constatar a verdade sobre o
informado, até porque, deve ser de interesse do fisco, a busca pela real verdade dos
fatos”.

No presente caso, entendo que as informacdes prestadas sdo meras alegacgdes,
deixando a recorrente de juntar provas e documentos idoneos que pudessem dar lastro as
afirmacdes.
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Nesse sentido, acompanho a decisdo de primeira instancia, ja que a comprovagao
do direito € de quem alega e nesse caso, e, portanto, caberia a recorrente apresentar as provas de
sua alegacdo, uma vez que em processo tributario o énus da prova é do contribuinte, quando
acusado. Fato esse que ndo ocorreu.

Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o 6nus de provar a
veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente. Neste sentido,
prevé a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36:

“Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do
dever atribuido ao érgdo competente para a instrucdo e do disposto no artigo 37 desta
Lei”.

Em igual sentido, temos o art. 373, inciso |, do CPC:
“Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor”.

Encontra-se sedimentada a jurisprudéncia deste Conselho neste sentido, consoante
se verifica pelo decisum abaixo transcrito:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano- calendario: 2005

ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE
FUNDAMENTA A ACAO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.

()

(Acérdao n° 3803004.284 — 3 Turma Especial. Sessdo de 26 de junho de 2013, grifou-
se).

Assim, ndo assiste razao a recorrente.
CONCLUSAO

Ante 0 exposto, voto por conhecer em parte do recurso voluntario, deixando de
apreciar matérias de inconstitucionalidade de lei, para na parte conhecida NEGAR
PROVIMENTO, promovendo a manutencdo da decisao de primeira instancia.

(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha
Relator
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